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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n 9  13202/2024) 

LEI N 2  13.015, DE 22 DE MAIO DE 2 024. 

(Dispõe sobre denominação de "Dr. José Rubens 

Bismara" ao Miniterminal Tatiana do Corredor 
Oeste BRT de nossa cidade e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n 9  41/2024 — autoria do Vereador 
FAUSTO SALVADOR PERES. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica denominado "Dr. José Rubens Bismara" o miniterminal Tatiana do 
Corredor Oeste BRT, localizado no Jardim Tatiana, nesta cidade. 

Art. 2 9  As placas indicativas conterão o nome "Dr. José Rubens Bismara". 

Art. 3 2  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas 
próprias consignadas no orçamento. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros "Dr. José Theodoro Mendes", em 22 de maio de 2 024, 369 2  da 
Fundação de Sorocaba. 

RODRIGO MAGINFIATO 

Prefeito Municipal 
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130 UMEK BARRETO 

Diretor Presidente da Empresad Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

Wo4eim 
ANDRESSA DE BRITO WASEM 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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JUSTIFICATIVA: 

O Dr. José Rubens Bismara, radialista, jornalista e advogado, é um (cone do rádio 
sorocabano. Nascido no dia 7 de maio de 1930 e falecido no dia 19 de março de 2019, é sorocabano e 
filho de Isaura Bismara e Orlando Bismara. 

Casado com Maria do Carmo Bismara e pai de Antonio Tadeu Bismara, Maria Isaura 
Bismara, Salete Maria Bismara, José Rubens Bismara Júnior e Patricia Flavia Bismara. 

Durante décadas foi diretor presidente das emissoras Cacique AM, Ondas Tropicais e 
Cacique II FM, sendo Cidadão Emérito de Sorocaba. 

Fundação da Cacique 

No dia 12 de julho de 1951, Dr. José Rubens Bismara fundou a Rádio Cacique, ao lado 
do pai Orlando Bismara. Fez do Rádio sua vida, dedicando milhares de horas em defesa da sociedade, 

através do tradicional programa a Hora do Titio, e posteriormente na apresentação do Jornal da Cidade. 

Em 12 de outubro de 1980, colocou em operação a Rádio Cacique FM (96,5), sempre 
acreditou que a comunicação, através do rádio, tem o poder de transformar vidas, por isso com 
conhecimento único, apresentava diariamente o "Instante de Fé". 
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